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DECRETO (P) ~9 1602 DE 22 DE J ULHO DE 1991 

O Governador do. E~tado do Amapá, usando das atribui -
cães que l he são conferida~ pelo Artigo 25, § 19. da C~n~ 
tituicão Federa l , § 29 do Artigo 14 do Ato d~s D1spos1çoes 
Constitucionais Trans i tór ias e Lei Complementar n9 41, de 
22 . 12. 81, e t endo em v i s t a o teor do Ofí cio n9 242/91-GABI 
CEMA, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Des ignar ANTONIO CARLOS DA SILVA F.ARIAS 
Coordenador da Coordenador i a Es tadual do Me io Ambient~ 
pa ra viaj ar a t é o Município de Laranj al do Jar i - AP, _ _ par a 
part ici par da Audiência Pública , referente ao Relator1o de 
Impacto Ambiental-~MA da BR-1 56 , no pe~Íodo de 23 a 25 
de julho do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiÇões em contrário. 

Macapá-AP , em 22 de j ulho de 199 1. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Gove rnador 

DECRETO (P) N9 1603 DE 22 DE JULHO .DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando .das atribui -
cões qu~ lhe são conf~ridas pelo Artigo 25 , § 19 da Cons -
t i t uição Federal, § 29 do Ar tigo 14 do Ato das •Dispos içõe s 
Constitucionais Transitórias e Lei Compl ementar n9 41, de 
22 . 12 . 81, e tendo em vista o teor do Of ício n9 242/91 -GABI 
CEMA, · 

RESOLVE : . 

Aud itor : do Governo do Estado 
D.. MARIA DE LOURDES SANTOS SI LVA 

SecroUrl o d • Estado da Euucação Cultun e Espo rte 
~rol. ANTONNEI PINTO UMA 

Secretário de Estado da Fazenda 
Dr. JANARY.CARVÁO NUNES 

Secr etê rlo de Estado de Obras e da Inf ra- Estrutura 
Dr, RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

• Secretário de Est ado d~ Saúd 
Dr. OS VALDO A LVES TEIXEIRA 

Secretilrio de Estado de Assuntos Extraordinários 
Dr. PAULO ROBERTO AGUtAR MARQUES 

Art , 19 - Designar JORGE GUIMARÃES COLARES, Chefe de 
Gabinete , Código: DAS- 102.2, par a exercer acumulativamente 
e em subs t ituição, o cargo de Coordenador da Coordenador ia 
Estadua l do Me i o Ambiente, no período de 23 a 25 de . j ulho 
do corrente ano , durante o i mped imento do respec tivo ti t u
l ar. 

Art. 29 - Revosam- se as di spos i çÕes em con.trário . 

Macapá- AP , em 22 de j ulho de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

• 

DECRETO (P) N9 1604 DE 22 DE JuLHO DE 1991 

O Governador do Estado ' do Amapá , usando das atri bui
cãe s que l he são conferidas pelo Ar tigo 25 , § 1.9 da Cons
tituição Feder al, § 29 ·do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constituc ionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, de 
22 . 12. 81, e tendo em vis t a o teor do Ofí cio n9 0617/91 
SESA, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Tornar sem efei t o o Decreto (P) n9 1595, de 
15 de j ulho de 1991, p~blicado .no Diário Oficial do Es tàdo 
do Amapá , n9 01 33 , de 16 de j ul ho de 1991. 

Ar t. 29 - Revogam- se as disposições em cont r ário . 

Macapá- AP, em 22 de jui ho de 1991. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Gover nador 

DECRETO (P) N9 1605 DE 22 DE .J ULHO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá , usando das a t ribui
cães q~e lhe são conferidas pe·lo 7..r t i go 25 , § 19 dá Cons -
t ituicão Federal, § 2Q do Artigo 14 do At o das . Dt sposicões 
Consti t ucionai s Transitórias e Lei Comp l ementar n9 41, de 
22.1 2. 81, e t endo em vi s t a o t eor do Ofício n9 0617/91 
SESA, 
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RESOLVE : . 

Art. 19 - De s"ignar .JOS!j FERNANDES DA SILVA HOURÃO, Che: 
fe da Cl ínica Pediátrica, Cód i-go: DAS- 10 1.1, para exercer . 
acumulativamente e em substituição o cargo de· Seci:êtário· 
de , Estado da Saúde, no período de 16 a 18 de julho de 1991, 
-dur ante o i mped i mento do respectivo titular. 

Art. 29 - Revqgam- s e as dispos içÕes _em· contrário: 

-Hacapá-AP, em 22 de julho de 1991 . 

ANNIBAL !lARCELLOS ' 
Governador 

DECRETO (P) N9 1606 DE 22 DE JULHO DE. 199 1 . 

O Governador do Estado ·do Amapá, usando d~s atr i~ui
· ções que. lhe são conferid~s p~1o Art igd 25, § 19 da Cohs 
ti tui Ção Federal, § 29 do Art igó 14 do At o das DisposiçÕes 
Constitucionais Tr ansitór ias e Lei Complementar n9 4f, de 
22 . 12.81 , e tend~ em vista· o t eor do OHcio n9 0572/9\ 
SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar OSVALDO ALVES TEIXEIRA, Secretário 
de Estado da Saúde, para viajar da s·ede de .suas atr ibui· 
çÕes , MACAPÁ- AP , até a cidade de ~~AUS-AH , para partici 
par do ·S.eminá r io sobi:e o Departamento de Prõgr amas do Hi 
ni s tério da Saúde p~ra a · ReiiiD Norte, no período de· 20 i 
25 de j~lho do corrente ~no . 

Art . 29 - Revogam-se a s- disposições · em cont râr i"o. 

Hacapá- AP, em 22 de julho de 1991". 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador o 

DECRETO (P) N9 1607 DE · 22 DE JULHO DE 199 1 

o Governador do Estado do .·Am~pá , usando das ·atribui
ções qué l he são cori·fer idas· pelo Artigo 25 , § 19 da Cons - 
tituição Federal, § 29 "do Art"igo 14 do Ato das Disposições 
Consti t uciona i s Trans itórias e Le i Complementar. n9 41 , · de 
22 . 12 . 81, e tendó em vista o teor· do Oficio n.Q 0~17/91 . 
SBSA, 

RESOLVE: 

. Art. 19 - Designar JOS~ FERNANDES DA SILVA MOURÃO , .Che 
f e da Clínica Pediatrica, ~Código: DAS-1 O 1 . 1 , para . exercer 
acumulati~àmente . e. em ·subst~tuição o cargo' de Secretário · 

.~e Estado da Sa~de , ~o per í odo de 20 a 2~ de ·julho de 199 1, 
· durante o impedimento do re.spectivo .ti tu1ar. 

Ar t. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em çontrário . 

Macapá- AP.; em 22 de j ul ho de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS . 
Governador 

DECRETO (P) N? 1608 DE 22 DE JULHO DE 199 1. 

O G_overnador do Estado do . Amapá, us·ando das atribu-i
çÕes que Jhe são conferidas pelo Ar"tigo 25 , § 1Q·da Cons
tituição Feder a l , § 2~ do Ar t i go 14 do Ato .das_ Dispós i ções 
Con s t i tucionais Transitórias e na Lei Complementar ·n9 41 , 
de 22 . 12.81, e. ·tendo em vista o que consta do Proce~so n9 
28740 .. 000001 /91-REF/PHAP·, 

RESOLVE: 

Art . 19- Reformar nos termos do i nc i so III , do Artigo 
96 e·. inciso li , do Artigo 99 , · da Lei nQ '6 . 65 2. , de 30 Ma i 
-7 9, oSd . PMAG EVANDRO LUIZDA SILV{I. LOBATO, da Pol í c i a Mil± 
tar do Amapá. 

· Art . . 2.9 - Aplicar- se-á ·a tí tulo de proventos ao Poli' 
cial-Mil itar. aci~a o disposto/fio inc i so I I , do Art igo 104 , 
da Lei n9 5 . 906, de "23 Jul 73, alter~da pefa Le i n97".435 , · , 
de 19 Dez 85 . • v 

Art. 39 - o órgão. competente da Policia . Militar doAm~ 
pa_, rea l iz.ará os cál culos dos proventos e de out ros :direi-
tos previ s tos no Ti tulo III·, da Lei n9 5 . 906 , de 23 Jul . 
73 , alterada" peia Lei n9 7 .43"5, de 19 Dez 85 e -es t a pela 

· Lei n9 7. s ·9o , de 29 Har 87 , mandada ser aplicada is Pol i 
ciais Ni l itares do Amapá e Rora ima, .-atravé.s do Decreto n9 
79 . 108 de 11 Jan 77 . 

Art . 4.9 - O Se t or de Pessoal da Corporação fará o des
ligamento do Serv ido1r At ivo da .Praça Reformada,. de ' acordo 
com o Capí-tulo II, Título IV, da Lei, n9 6 . 652 , d~ 30 . Hai 
79 . . 

Art.. 59 Es te Decreto entra em vi-gor na data de 
publicação , Revogadas as Dispos içÕes em cont rári o . 

_ . Na~apá-AP , em 22 de j u lho de 199 1. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

DECRETO (E) Nº 0036· DE 22 DE JULHO DE 1991 

sua 

O Governador do Estado do. Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferid~s pelo art igo .25, § l º da Constit uição · 
Federal·§ 2º do ar·tigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitu-:
cionai s Transi tÓrias e Lei Complementar nº 41 , · de 22 de de-: 
zembro de 1981 , 

CONSIDERANDO 

estar ·o Governo do E"stado prestes a instituir o Banco 
do Estado -do Ama pá S.A . - BANAP; 

-. ser salutar e de.seijável .·a partici pação de e!f!pre sas , 
empresários e cidadãos . na·· capital aci onár i o do· B~nco; 

- ser indispensável a decisão ·dos 
ticipar acionáriamente do Ba~co , para 

· t ação prévia a ser submetida ao·Banco 

interessados de ·par
constar· da documen 
Central do Brasil; 

- ser indispensável .de.finir com antecedência a e s tru
.turo- da par ticipação minoritária no capital acionári o· e ; 
nÓ caso de· atingir 20'~ ( v~nte por · cent o) do t ot al , conhe- · 
ce1: a opção · de , em conjunto , e l egerem os acionistas mino
.r ítá!?ios um dos mem!:l;os do Conselho de Administraçã o e um 
"dos membros e respectivo suplente. 'do Gonselho Fiscal, e os 

seus nom~s, Para constar também da documentação previ.a . a . 
ser submetida ao Banco Central do Brasil; ' 

- ser co nvenient e .. mobilizar os recur sps de capital com 
~htecedência para estarem disponf veis na dat a em que fore~ 
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exi!diveis . 

DECREH\ : 

Ar~ . 12 - Fica autorizada a abertura de Conta Coletiva 
em instituição bancár ia Oficial sob a denominação "Banco 
do Estado do Amapá S .A. - BANAP - em organização" para de
pÓsito dos valores recebidos de p~ssoas naturais e· juridi
cas interessadas em investir no capital do Banco . 

Art . 29 - Os recursos deposi tados na conta referi da no 
Artigo 12, devem ser , na sua totalidac:le , aplicados em Fun
do de AplicaçÕes Financeiras - FAF administrado pela in s
tituição em que forem depositados e , na sua falta , ser ob
jeto da outra aplicação remunerada , a critério dos adminis
Lradures da conta . 

Art. 3º - Os administradores da conta referida no Ar
tigo 12 , ratearão os valores , f)a dala da inversão no capi
tal do Banco , adotando para ta'1to os principias correntes. 
utilizados nos cálculos de uma conta de participação , cal
culada parà cada participante a remuneração obtida pro-rata 
tempere . 

Art . 42 - Eventuais saldos individuais não utilizados 
como capical do Banco , por exceder o val or total não esta
tal a 49~ (quar enta e nove por cento) ou , por grupo econÔ- · 
mico , a çry~ (vinte por cento) do capital inicial do Banco, 
ou por outras.razÕes de conveniência administrativa , prá
tica ~u legal , se não reclamados pelos acionistas , perma 
necerao aplicados para constituírem depÓsitos iniciais em 
conta corrente dos mesmos, a serem abertas na data de ins
talação da Agêr.cia Sede de Macapá. 

Art . 52 - São designados administradores da conta re
ferida no Art . 12, os Srs . JOSÉ DIAS FAÇANHA,Secretári-o de 
Administração e JANARY .CARVÃO NUNES, Secretário de Estado 
da Fazenda , que exercerão a administraç~o em conjunto , ca
be ndo- lhes definir prazos para a real ização dos depÓsitos 
aceitá- los ou rejeitá- los e inclusive suspender o recebi~ 
menta quando alcançado vol ume desejado e suficiente à ca
pitalizaç~o do Banco. 

Art . 62 - O. presente decreto entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Macapá-AP , 22 de jul ho de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 

Secretaria de Estado 
9a Administração 

Departamento de Pessoal 

PORTARIA. (P) Nº lDl/91-DP/SEAD 

O DIRETOR DO DEPARTA~ENTO O~ PESSOAL , usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên
cia , através do Decreto (E) nº 41 de 14 de Out.ubro de 1976, 
do Exmº . Sr . Governador do ex-TerritÓrio Feder~l do Amapá . 

RESOLVF: 

Considerar desligada do Quadro Permanente do ex- Ter ri
t Ório Federal do Amapá, a servidora NAZARÉ DA PAIXÃO SOUZA 

ocupante do emprego çle ·Professora de Ensino de 12 Gr au, re
distribuida para o Ministério da Educação, através da Por
taria / º 454191-DRHISAF IPR , publicada no Diário Of icial da 
União de 23 . 05 . 91 . 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, lO de julho de 1991. 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DP I AP 

PORTARIA (P) Nº 102191- DPISEAO. 

O DIRETOR DO DEPARTAM::i~TO DE PESSOAL, usando d.as at r i 
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên
cia , através do Decreto (E ) Nº 41 de 14 de Outubro de 1976 , 
do Exmo. Sr . Governador do ex-TerritÓri~ Federal do Amapá . 

RESOLVE : 

Conceder desligado do Quadro Permanente do ex- Territé
rio Federal do Amapá , no 12 expediente do dia 01107/ 1 .991 , 
o servidor MAIA PAULA RODRIGUES , ocupante do emprego de 
Agente Administrativo , redistribuido para o MINISTÉRIS. DA 
ECONÔMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO, através da Portar ia n2 
194/.91-DRHISAFIPR , publicada no Diário Oficial da União de 
22105191. 

DEPARTAMENTO qE PESSOAL , 01 de jul ho de 1 .991. 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Qi retor do DP I AP 

PORTARIA (P) N2 103/91- DPISEAD . 

O DIRETOR DO DEPAATAME~JTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que l he são conferidas por delegação de co(llpS'tên
cia , através do Decreto (P) nº 041, de 14 de outubro de 
1976 , do Exm2 . Sr . Governador do extinto Terr itÓrio · ~ede
ral - do Amapá, e tendo em vi s ta o que consta do Processo nº 
28790 .005454/91- SEAD , 

RESOLVE : 

Al terar o texto cent ral da Portaria (P) nº 044 , de 28 
de dezembro de 1989 , que passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

Com base no artigo 22 , §§ 12 e 32 da Le i nº 6.732179, 
com a al ter ação introduzi da pel o Decreto- lei n2 1.746179 , 
combinado com o arti go 3º , § 2º do Decreto-lei nº 1 . 74617~ 

combinado com o artigo 3º , § 2º do Decretl<l nº 1. 445176 , com 
a nova redação dada pelo Decreto- lei nº 2 .270/85 , alterado 
~elo ar tigo 10 do Decreto- l ei nQ 2 .365l87"e Lai nº 7 . 7061 
88 e , te~do em vista o exe~cicio durante (09) anos comple
tos em cargos em comissão do Grupo de Direção e Assessorá
menta Superiores, decl'aro que o servidor ARTUR DE JESUS BAR
BOSA SOTÃO , ocupanta do cargo de Anal ista de Sistema, do 
Quadro de ressoal do extinto TerritÓrio Federal do Amapá , 
faz jus a contar de 16.12 . 90 , a ter adicio.nado ao " venc:il
mento do respectivo cal1)o efetivá , a i mportiincia equiva
lente a fração de 4/5 (quatro quinto) sendo: umqui nto(ll5) 
do cargo em cornissão de Di retor do Departamento de I nfor -
mát i ca , cÓdigo DAS-101.2 e três quintos .(3/5) do cargo 'de 
Natureza Especial de Secretário de Promoção Social . 

D~PARTAMENTO D[ PESSOAL, e~ Macapá-AP , ll de julho de 
1991. 

IT ACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DPIAP 

• 
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Comissao Permanente. de Licitação 

DIVULGAÇAO DO AVISO DAS TOÍiADAS DE PREÇOS N9S : 034/035/03-(l 
037 /038/.039/ 0'40/9 1-CPL/SEAD. 

TRIBUNAL DÉ' CONTAS 

~OITAL NQ 006/91-T. C.E . A 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE ·cONTAS DO ESTADO .DO AMflPÁ , 
. ..,. ,.., . . . I 

usando das atribuiçoes que l he sap conferidas pelo Decreto 
(N) 0031 de 06 de fevereirg de 1991, Art', 67, inciSÇJ III ~ 
tendo em ·vist·a a homologaç,ão constante do Edital N!! Çl05/9i-

A Secretaria 'de Es tado da Adn{inistração, dora.;ante de- · T.C:E.A, refe·rente ao Concur.so PÚblico pará p~ovi~é'nto do 
_nominada -apenas- SE~/AP, comunica aos interessados que fa- Cargo e f etivo 'de AUDITOR da .Quadra de Pessoal da J r ibuna1 
r á realizar Tomacjas de Preços ni?s: 034/035/036/037/038/039 de Contas·, convoca as candidatos 'abai~a relacionados·~ com-
Q4 0/91-ÓPL/GEA, regida pelo·Decreto.-Lei n~ 2 .300/86, de 21' parecerem na Trib.unal a partir de 23 . 07 : .9~ , aprovados,cd n-

. de novembro ' de 1986 e suas ·Legi·slações · Subsequente's' nps. · fonne -ordem c) assifi.catÓria, publibado no Diário . Oficial ·· 
dias 06 , 08 , 12, 14, ·16, 19, 21 deagosto de 199 1 que têm • 
como objetos a AQUI SICÃO .D'E MATERIAL 'DE CONSUMO: HOSPITA . - do Estaqo NQ .0133. de 16 de. j ulho de 1991. 
LAR, MATERI AL .DE EXPEDI ENTE, GENEROS ALI~ffi~T!CIOS, _MATE-
RIAL PERMANENTE, NATERIAL DE CONStn-10 (Fe r ramentas;- mate 
rial p/ cozinha), MATERI AL DE' CONStJI>10. (Sement·e, raçÕes p/ 
animais, adubos, pr odutos químicose medicamento's ) - e MATE 
RIAL DE . CONSTRUÇÃO, respect i vament e . . 

Os envelopes de Habilitação e 'Proposta de. Preços , serão 
r'ecebidos em . reunião a ser re<iliiada às dos dias 06,08, 12 , 
14 ,1 6, 19 e 2fde·agos t o de 1991, na saLi de Reunião da Se

. cretaria de Estado da Administração - Cent r o Admi i)istrati
vo do Amapá. 

. O Edital e seus anexos, .bem como as informações . ine
rentes · ao Edital de Tomada de · PreÇos, poderão ser obtidos 
pelos interessados na SEAD , rios dias pteis , no horário das 
07 : 30 à s 13 :30; a partir da data da public'aÇão deste Aviso 
·no ·Diário Oficial do Estado . d.o Amapá. · 

os· i nteressádos na aquisição do Edital e seus· anexos , 
deverão recolher através de documento de ArrecadaÇão ao Te 
souro do Estado do Amapá, a i mportância de Cr$ ·Sb.OOO,OÕ 
(CINQUENTA NIL CRUZEIROS), devendo apr~sentar a CPL~SEAii o 
comprovante de recolhimento-quando será fornecido o Edita-l 
e s.e us anexos . 

Macapá , 22 de julho de 1 . 991 

SERGIO RODOLFO TEIXEIRA . 
Presidente da CPL/GEA · , 

TRIBUNAL DE CONTAS' DO ESTADO 

Gabinete da Presidência · 

PORTARIA NQ 036/91-BAB(TCE 

A ~PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADD .DO AM~Á. 
riÓ uso· de suas atribuiçÕ,es legai's previs~as . no Decreto (N) 

Nº 0031 de 06 de. fevere~ ro· de 1991. 

COMÜDERANDO .a criação . do Quadro Pe rmanente 'do Tr ibunal 
de Contas do Estado do Amapá , através do De.creto (N) Nº 
0092 -de ·12 de junho. de 1991. ' 

lilESOLVE: 
. :· 

Art . lQ - De signar , LUCI VAL DA SILVA ALVES , par a exer:.. 
cer o cafogb em t:omispão de Sec·ret~rio Geral do LC . E. A, a 

partir de 16 de julho de 1991. 

Dê-se Ci ênci a e Publique7se 

Macapá , .22 de· jul ho de l 99L 

Qr! . MARGARETE SANt ANA DOS SANTOS 
Presidente _do T. c .E:A. 

NQ DE. 1,;_ 

ORDEM:J=: 

1. 

NOMES 

Te~zinha .de. Jesus Brito 
Ubirajpra Valente .Ephina 
Jail Alencar Russo 

Bótelho 
2 . 
3, 
4 . 
5 . 
6 . 

Mar ia Elizabeth Cavalcante .de Azevedo Pica~ço 

Antonib Vlanderler Col?res Távora 
José Mar celo de Santana Neto 

OBS: ·os candidatos deverão açiresàntal':-se munidos ~ dos 
seguintes documentos : 

- Carteira de Identidade 
- Certificado de Reservista 
- Diploma 

1 Tit~lo de Eleitor . (Comprovante de votação da 
eleição) 

- Certidão de N'asci mento . 

Certidão de Casamento· 
CIC 
Declaração: de Bens 

. ' ,f 

3 f otografias 3x4 

M?capá7AP , 22. ge jul ho de 1991 

CDNSE[J-jEI RA MAR3ARETE SANT f\J\JA Dos SANTOS 
Presidente do T. C . ~ . A 

' Municipalidades . . . . \- . . . 

.. 4 ,: ~ • t I •• • 

·Prefeitura de Macap~ 

EDITAL ====== 

Úl tima 

Sái bam quantos este Edital vi rem ou de l e con~ecirnento 
t i ve r em,' que a senhora HELENA ALVES DOS ANJOS, req u ereu 
j unto ao ~fUNIC!PIO DE MACAPÁ-PREFEITURA MUNICI PAL doaÇão' 
do l ote de ~erra n9 02, q'uadni 118 ~ setor 26, no · Bairro 
~ardim Felici dade • 

. · Os inte!'-'essados em impugnar r et:erida doaçãÓ; . deverão 
fazê-~ lo no prazo de 15 (quinze) .' dias, junto . a PRQCURADORIA. 
JUR!OICA MUNICIPAL; sito · à Av . FAB, n9 840 - •Centro. · . 

Macapá-AP: 22 de julho de 199 1. 
<.l 

MARI A DELURDES · GOLDANI 
Prgcuradoria Juridica Municipa l 

. ' 
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D E c R E T o N•Z4 6/9 l-PMIC 

O 9to(aao ãmunicipo( ela àlllacapci, usando de ~uas atr.!_ 

buiçÕes legais q ue lhe são conferidas . pelo Art.34, Inciso VIII da 1o1 

nt 6 .448 de 11 de outubro d• 1977 e tendo em vista o que consta no 

~rocesso Administrativo nt 04090/91 - PMM datado de 30 de abril de 
1991, 

DECRETA: 

Art . 1 1 
- APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR TEMPO DE SER 

VIÇO, o servidor .FRANCISCO FERREIRA FELIX, ocupante da Categoria fun

cion al de Motor ist.a Oficial , CÓdigo T0.031, Classe B, Nivel 7 , 10t ; 

do na Secretaria Municipal de Administração, pe~tencente ao Quadro. 

de Funcionário PÚblico da PrefeHura r~unicipal de Macapá ,. de confa! 

midade com o Art.. 40, Inciso I.li, le tra "A" da Consolidaçiio Federal 

combinado oom Art.l26 da Le! n' lJe/80- PMM de 26 de dezembro de 
1980 . 

Art. 21 - O servidor aposentado na forma deste Decr! 

to perceberá mensalmente. os proventos de sua aposentadoria, o valor 

eorrespondente ao 'lencimento do N.ivel a, Classe e, do car go de Moto 

rtsta Oficial , de ·'lCOrdo col'l o disPosto no Art.l26, parágrafo Único~ 
1 tem ~, letra "C". do Estat.Jto dos Funcionários PÚbJ i"Cos Civis do 

Munlclpio de Macapa, ·acrescido de dots (02) Ouinquênlo, de acordo 

com o Art.153 , da lei 133/!10-PMM. 

A• t. Jt - Fica autori zada a Secretaria Municipal de 
Administração, através do tepartamento de Pessoal a fazer o lanç! 

mento na ficha Funcional do ser vidor, de voto de reconhecimento do 

MunicÍpio pelos releva9t~s serviços prestados . 

Art. 4 ' - Compete a Secretaria Municipal de Adminl~ 

tração, através do Depart~enlo d~ Pessoal, promover as medidas 

necessárias para o fiel cu~primento do presente ato. 

Ar•t . 5' - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua assinalu;a, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

0~-SE CI~NCIAS, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO,~RINDO BANHA 28 <leJViJHO de 1991 . 

~.. ·c..._ c., . c -.· ~ ~ RTO __ ROD~I_GUES C~ IBE~~ OE 

PREFEI MUNICIPAL DE MACAPA 

PUBLICADO NESTE GABHIÉTE MUNICIPAL. aos zg 
do mês de :r u IV H 0 ~! • 

REI ~ J ·~E . ~=NÇALVES 
SECRET ~~~ DE ADMINISTRAÇÃO 

dias 

Prefeijura de Santana 

LEI NO 066/91-PMS 

DlSPOE SOBRE A CONCESSAO DAS 

J8 PRIMEIRAS !'LACAS PR0PRIAS 

AOS TAXISTAS DO HUNICl PIO DE 

SANTANA, EM CARATER DEFINIT! 

vo. 

O PREFEITO MUNICiPAL DE SANTANA, 

Faço sabe~ que ~ câmara ~unic~pal de 

APROVOU e eu SANCIONO a segu>nte "ei: 

Santana • 

Art . 10 - Fica 1nstitu1da a concessdo das 38 

pd.me1ras plac~c próprias aos taxis.tas do P.\unH::ipJ.O de Santana , 

em caráter clef\nitivo , com os »>rnes· permiNsiollários 

dos em anexo . 
concodecor.! 

· Art . 20- Ó au~ento das placas d~ tdxi, no M~ 
nicipio r!.:. Sdnt.nna, ~ó tt!rá um acréscimo de acordo com a necess! 

daUe do !>1uni cipio através de estudos elaborados pelo Orpart.amento 

Municjp~l de Trc1nsportes Urbanos- 0:-ITU/STN . . 

Art. )o - Considera-s~ chapa própria a~ 38 pri 

metras, ao qual o Municíp1o terá controle das mesmas através do 

DMTU/ST_N . 

Art. 40 - Só será concedido a ~erm~saionãrio e 
taxistas, de acordo com o OMTU/ST~. 

Art. so - As concessões dos vcrMisaLonários t~ 

rão oarãter "intransterivel" c de ~ropriedades do Municip~o dé 
S.lntana. ~ 

Art . 60 - Considera-se chapa intransfer! 

vel, aquelas que utilizem comprovadamente, pelo periodo m!nimo d~ 
"---· 

03 (três) anos, podendo após o t~rmino requerer a toncessão em C,! 

ráter de •uso definitivo". 

Art. 70 - As concessões em caráter de "uso d~ 

!initivo• não iMpl~ca ~izer , que ela não contjnue a ser control~ 

da pelo Departamento Municipal de Tran•porte Urbano do Municíp~o, 
Art . ao - Sobre as concessões ~m caráter de 

"uso definitivo" , o permissionário que tiver a posse podt!râ tran! ~ 

ferir os diréitos da mesma a outra pessoa desde que haja entend1 

mc;-to com a Prefeitura Municipal de Santana, através do· D~U/ STN. 

Art. 90 - Esta Lei entra em vigor na data de 

s ua publicação, revoqadas as disposições em contrário . 

Santana (AP) , 09 de J Ulho de 1991. 

REJ..Aç.\0 DOS 38 PRIMEIROS TAXISTAS DO HUIIICl PIO DB SANTANA 

01 VALDOl1IRO PEREIRA Í>OS SANTOS ....... .. . . · ..•..... , TX 0018 

0049 02 VALOO~IRO FERREIRA BRAZAO ••••.••••.• .. •. , ••••• TX 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

lO 

11 

12 

13 

14 
15 

16 

17 

18 

19 

JO 

ll 

22 

H 

24 

25 

JO$UE: PALHETA MARTINS ..•.. ... , . . . • • . . . . . . . . • • • . TX 005~ 

JOAQUIM MORAES DOS SANTOS •.••••.••••. •. ..•..•. TX 0060 

SILSON PALHTIA MARTINS.. .. .. .. .. .. .. . .. .. • .. .. . TX 0071 

ADAMI:. BALIEIRO GONÇALVES ...•••....••........•• TX 0074 

JOSt DE AI..MEIOA VALE. • . • . . . . . . • . • . . • . . . . . . . . . . . TX 0090 

ONEZI~O PEREIRA DE SALES ............ .. ......... TX 0097 

ANTONIO FRANCI SCO COSTA DE SOUZA ••.•• . ........• TX 0~99 

MIZ}IEL ALMEIDA SOUZA .•..• .. ...•• . ...• . .. ,, ..... TX , 0128 

MA~OEL DO ROSARIO PAREN'fE SIMPLlCIO ..• . . , .....• TX 0) 30 

JOSE: RODRIGUES PASTANA • • •.•.. , .... . .... ~ • ..•... TX 

DELZIMAR QUEIROZ DOS SANTOS •.. ••. , ... · .•.•...... TX 

LUIZ FERREIRA DA ROCHA ..• .' •......•...•...•..... TX 

VIVA.LDO PALHETA MAATINS ...••.•.. ,, ••.. , •. , • •... TX 

WALD~CI SAMPAIO DA CONCEIÇAO ••..•... 
1 

• •••• •• •• TX 

A.'ITO~IO DE ALI1EIDA VALE ..• -· ................... TX 

RAIMUNDO HAClEL BARBOSA .....•..•...•.••.•... , .. TX 

NESTOR DOS SM;TOS •. "· ••••• . . •. , •..•..... .• ..... TX 

JOSUE: !)E JESUS DOS SAXTOS ........ ... .... , ...... TX 

JOAO DA CRUZ NASCIMENTO DE SOUZA .....••... ... .. 1X 
PEDRO ARAOJO DE LIMA. . . . . • • . . • . . . • . . . . • . • • • • • . . TX 

DANIEL MO~TEIRO DA SILVA., •..•..•.. , ... ..•..... TX 

ALUlZlO' FERREIRA DA SILVA ...••.....••...... • ... TX 

ANTONIO GORGE:NIO ' GOMES DA COSTA .•.•••.•..•.•.• TX 

0133 

0137 

01 41 

0152 

0196 

0224 

0226 

023 2 

02J-

024t . 

0253 

0275 

0276 

02 85 

26 FRANCISCO DE OLI VEIRA FERREIRA ............ ... .. TX 0290 

27 VALDE~IIR RODRIGU.ES DE BARROS •..• ,, ........•.... TX 0318 

28 MANOEL VlLIIENA DE SOUZA. . . . • • . . • . • • . . . . • . . . . . • . TX 0339 

29 Jose CARLOS MAGAVE DA SlLVA •..•...... .. ...•..•. TX 0345 

30 ARNALDO NASCIMENTO DA COSTA . . .. .. . ........ . .... TX 0363 

3 1 VERlSSIMO OLIVEIRA DA SILVA ... • . •. · .•. • ......•. TX 0371 

32 

33 

MANOEL HARTlNS FERREIRA ........................ TX 

PEDRO DE SOUZA CRUZ ........•.. , . . • • . . . . . . . . • • . . TX 

0379 

0387 

34 ~IANOEL PEDRO PARENTE DA COSTA .............•.•.. TX 0411 

35 CARLOS ALVES ................... , ......... ! .. . TX 0 41 j 

36 ANTOliiO CARLOS PERES 00 I'ASCDIENTO........... TX 0 420 

37 ARLI:<DO DE A.-iORHI MACHADO . ........ . .......... TX 0 428 

38 MANOEL MORAES DA CRUZ ....... ~ .. .. .. ., .. ...... TX 0472 

' 

LSI NO 067/91- PMS 

AUTORIZA O ~ODEK EXECUTIVO MUNl 

~IPAL , A lNSTITUiçJio DA BANDE! 

RA DOIS, NO PERíODO DÉ lO A J l 

DE DEZBMBRO OE CADA ANO, PARA 

OS TÂXIS QUE O:R'::ULAM NO MUNIC! 

PIO DE SANTANA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAN1'ANA, 
FAço sabtr que a Câmara M~nicipal Ce Sant~na 

APROVOU ~eu S~CIONO a seguinte Lei: 

Art. lO - Fica o Poder Execut1vo Municipal, ·~ 
tori~do a instituir a BANDE\RA DOIS, no ~críodo de 10 a 31 de d~ 
z.embro de cada ano, l'IOS táxis que circulam no Municípd..o de sa.nt-ª. 
na. 

Art. 20 - Esta Lei foi elaborada com base 

disposto do Art. 51 S Or>ico, !tem I, IV da Lei no 59!91-P!: ·, 
de )unbo de 1991 . 

' r. o 
de 04 

Art. 30 - Esta Le1 Lnlrará em viqor na dat~ de 
sua publicação,, revogadas as dispcalyõed em contrário . 

Santana(AP), 09 de 

, 
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PUBLICAÇÕES 
.. DIVERSAS 

r.· . 

SOCIEDADE BENEFICIENTE SANTO ANTONI O · ==================================== · . . . 

ATA 

Aos. d~z-~ (12) dias do .mês de janeiro; de ' hum mil, nove
centos e oi tenta e nove. ( 1989) , reuniu.:se em ·sua sede pr·o
visória um grupo. ·de pessoas com .C! ·objetivo de cr'i ar .e ·éla:.. 

· · borar o Estatuto da Sociedade S;mto Ant:ônio; do ·· Hunic.Ípio 
.de Calçoene , Estado do ~apá, f icando assim determinado : 

Es~a~~t o da Sociedade Beneficiente Santo An t ~nio 
I' 

'com denominação de "S.oc~edade Santo Antôn]:o" , no Huni~ 
cípio de Calçoene·, f ica cohstituida a Socied.ade· Benefiéen
te a qual . resa~i p~r este . estatuto e ~ela legi slaçio . ~l ·

g~nte, at.inente aos . seus obje t ivos: 

- _promover, ·conj un tamente com orgaos competente·; .con -
v~nioi para a~uaçio ~iversas; _ . 

- . promov~r · campa.nhas; 

prestar serviços voluntários; 

fundar clubes de m~es, jovens e i~osos . 

16·, 17 , 1 8 , 19 , 20 , e 21. 

· Da Administ::a ção Social : 

Fica : determina do .que sera dirigida por trê·s Dire.t o 
r i as : Execu tiva , ',Fin9n~eira e Social e Consel ,ho Fiscal·, 

Da comp_e t ência das. Di·retori~s ; Arts . 9 2 , . .15 e 16, 

. CapÍtulo V - Ar t .. 22 ·- · óa. Manutenção·. · 

Capitulo VI --· Ar t s . 23 e ~LI .- da Assembléia Geral. 

CapÍtu lo VII : Art , 25· - do Conselho . Fiscal. 

Ca pÍ tulo VIII .- Art . 26 e 27 - do Exer ci cio Socia l 
Pat~imônio. ' 

,. 
Capitulo IX - Ar ts . ·28 , ê9 e 3D - Das Dis posiçÕes 

rais . 

Dá aprese.ntação de chapa Única·, eleiçã~ e posse; 
-Tomaram posse : 

DIRETO~IA· EXECUTIVA : 

Presi den t e : SILVIO BARBOSA DE ASS IS 
.. 

- Vice-Presiden t e : ROSANGELA SILVA DE ASSIS 
l 'Q Secretário : DELCIO LUIZ CAMPELQ .DA SILVA . 

- zg Secretá.r io : LUIZ EQUAROO GDI\SALVES ·DE. ASSIS 

DIRETOR FINANCEIRO - ELLEN BRANQÃO SARAIVA 

e 

Ge-

VICE DIRETOR FINANCEIRO - .EUCLIDES . ...:AMILO DE SOUZA JU~IIOR .-
DIRETOR SOCIAL. - · MARI A BET ANIA TRAJ ANO. MAI A 

VI CE DIRETOR SOciAL WASHI:<GTON FERREIRA 

á Sociedade· Santo.··Antônió terá sede 'nà cidade.· d.e Cal .EFETI\iiJS 
çoene, no Es'tado do Amapá, podendo ser transferida e terá · 

CDI\SE,LHO FISCAL 

FERNANDO FERREIRA -DE FREITAS 

AGENDA PIRES BARBOSA 
seu prázo de duraçio . . i ndeterminado 

·comporia o · quadro soc.Lil , os soc.1os fundadores e os so 
. cios cooperadores .. (com di reitos· e ·deveres v i gentes. no .Es-, 
t~tuto) . · . · .. · 

A' sociedade ser~ d~rigida por uma. Diretoria Execut i va,. 
uma Financeira, ·uma Social e o Conselho Fiscal ele 'i t.6s pe:- · 
l o período de ·o4 (quatro) anos com di r e i to ·a' reel'e.i_çi o 
com atribuiçÕes ' vigente no -Es.tatuto . 

A 're spectiva· sociedade .seri mantida ·atrav és de convê -
nios ,. verbas de subvençÕes , do açóes,. pr omoçÕes ciiver-sàs · 
a rrecadações.. . · 

A Ass embléia qual reuni:...'se7 á ord inariamente no dia 3l ' 
(trinta e um) de dezefllb r o de ca,da ano e ,extraordinariamen

·te Sem que se f i ze r .necessátiü . 

A di ssoluçio da soc i edade so será po'ssível com ap recia
çã:o em A.s~emblêi a: qual ordinjria oh extrioidinária . 

Aos 1 5 {Quin~e} dias · domes de Fevereiro dehimmil, no
vé~eritos e oi t enta ·e nove ( 198g} , reuniu-se em sua ~ede f:>ro:
vi sÓria um g~u'po de pessoa com o objeÜv~ de cri'ar ~ e l "a.:. . . ' 
borar o Estatuto çia Sociedade I\OSSA ' SENHJRA DE FÁTIMA, do . 
munidpio de Santana , gsta.do · dei AmaPá , fic~ndo assim .. de -

t.erl1li nado : · 
I 

CapÍtulo I ,. A_rts, l~ e 2Q· - · Di;i determi .naÇão de · objeti- · 
v~s . 

ALCif\.E:IA MARIA .CAVALCANTE COSTA 

fj§l)y~~ . .. 
. f -- --r-Á~O~. 

/.) 
f/ ' . . 
-~~f\Jv-r. .. 

(Republicàdo · por hçJVer sai dci com inco rreçÕes}: 

PODZR JJ.DIC~RIO 
1 ~ ·ciRClí11~CC~J;Ç2:0 ~t]TIIGI .. :r:r;~. .\X:· 1:..-~)-t: -. 
'ccr.:ú.: CJ, .i;E :- Lf;.~~r-'C ,-:- ··:a1'a ~{ vel 

~EJIEWPE' :00 DIA 1.3. 06. 91. · P.i~P.A Gifr:c::::, I: A~ ;JE:!I.ilií.S Tii~1I
liAÇÕ:::S DAS P).Rl':ZS~(:E'i'.i:'~iÇ..i.S .)/ 

}TOS PROCESSJS . .AIS;L!XO p~·,crÔ:-~::.:1'0!3, ro~~.:- :?HO?::úi.MS AS S~ -:

GUI::·r~~ n·I'.rz;·rÇ~':..S : '~ • •• Isto posto , a tQ!'l1:? à~- U.ccia:til;:Õcs ' 
prestad.us Ilelil retJ.'-tero:: ·~e (o) a ao _pa.reccr dg · H<.<.s tre :"op~ 
-. . ; ; .. . ; . 

· scnt~te do ~·!inis-teriO P~blico ,_ Jcfiro o ?e-~:!.Jy· •. Ao C:i:r·::o -
rio do Regi.s- l~!.~o~- :2Úbli cou, pai-a pr~\ri~Güêiuro ·_r.. . 11. lo ;.~:J.C~>á, 
o·; o· o4.o6. 91. li.r:!8~-:i. cb T'eY-ro Jia.nctinl. .:. .i·u:iz dG .ilirci ~o" • . 

rRocJJ~o UQ '1. 62.3 - ~~u::os ctJ3:iJ :JZ !~J~CI!··2-~rrc . :te<.:..uc:::·c..:!t t3 
I.I..4.HL'i_ DE LÓITfill?.S B'i-~ITiÚ:i ~~DlU~lliL. 

PHOÓ:s!JSO ' lTQ 15.955 .:. .AFPOS CÍVEI.S DB .NASCDG;;'i'O 
!~~nr:.r.AL:,O J.tPJ30~ Bt(l1I ST.il .• \. v. 

· PF.Oc:sso ;;R 15. 964 - .A.VTOS cf vr:;ss n;; rAScÍw~::To 
te: J ACI DOS .SAI:TOS SIT.VA. 

· Plj.OCESSo' !Í2 ' 15o 965 - I•l.JTOS CívEIS DE !-iASC::::·íZ!'Tl'O 

~eq_uer.en-

( ") t e: MARIA HOSI_ F.ENE !.!AG?J<ro_ DA .GAMA • . Cap{tulo. II , ·Arts . 32 e .42 - ·da localização ·santana , 

duraç_ão 'da Soc:CedaG!e·, IJOr t empo i ndeterminado e. conserva - ' rros PROCESSOS ABAIXO HELACIONADOS~ FORAN . PROFEPJ:Thi.S .ii!:l SE -~
ç~o- ·do : patrimÔnio . G~'INTES SE·fT::C·iÇAS : " ... I sto posto, .JU1GO EXTDITO o proce.E_ 

CapÍtulo III; Arts. 5 2 e 62 - D8s sÓcios Direi tos e de 
veres . 

.... 

so , sem · jcl.;~"énto d o mé:ritp , no·s : t e;r::nos _do art . 267, in~i·-
. so III , do CPC. Custas cix ·lege. Transitada ·'em j ul.;'3do , d e - · 

se ·baixa na dist r ibUição e aiquivem~se. P .J~.I. J.:aca}lá, OSf. 05o 
91~ ;'.J ~érico _Pedro ·:Bia.nchini- Juiz de . Direito ". · . ' 

PROCESSO ·rro 21. 639 - ALU!E:í'i'OS 
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l~I::ir.J::!..~;.::: ; :: :':;:.j:; - :-.c ·-lUE::~e!!tc: ;;~

~.;"·d·v-. : .1 so , 1C.i_.,~.,(;l:.";.;. :0~!-u) _!e;:~uc:·iié: 

:-::::;: :.:5c :"9 2~~-· :.~c - :-.u·=:i.: ;:o - :;;._c'i:.:o:i.I. L; : ~:r:::J: ::!J:.r~ ,.J; .... 
.: • .1 ,: • :J-.;cia.._,· .. oi. ~:.1 ·::~ 0:1.: vc.i:z-4) ..::~cc·-.;.t~a : J'J3.l .. :!::h.rr Gc::ç;..lr
'C~ v: :t~:~:os (: .. c.-..-.: :. 
::':".'s :., ~\or.::s~2t::i ; .. 3.1.:.::o I~~c~C.!i~~J!J , XPJ.!.r ~"l:-UJ?Z:!~~s .~.~ :2-
c:.::r~~::.-.:i ,:j~~7E:TÇ.l"Jj : :a • " o ::orü !::· .. ~l~cclâr .. eo no ~rt . 7}4; I , :.!o ' 
:::::.· ~ , ;J.oc l aro ::;:.r~~~rr'.:~ ..... =::c~; .. :c, c;n face dC? l>a~~ento . nc -
~ onJi:no \.ll4ú :Je i>:rocod.LJ..:: ~~ ~totaç:Õeo d.e: cs ti l o c' :pa.~s cs 
C\.lCl.$.. ::; !~~"'.>ceccuais, :i.Ô-rJc bai::a na diztrib~Ução c, a,_1·•qu.iv ef!. 

3~ os ~utos. :J1~1'e6!lC:.-l~<~c· os doc\X:lc!'t to3 ao dcvod.;.)r, ficando 
!.:.-u;1 ~lad.o. !Jibo:~o-ue a ljeni oTa.1 s~ .1-.ou-vcro Po:l. !o ~.::J.capá, ' 

23. C5 . )l • .-U:tGr-icu ? 0d1 .. ::> .3id.."':c~irti - Juiz d.c Jirei ~o 11 • 

:::~cc::x :;o · 23. 5)1 - ·:..;::G:J~ÃC - l".:~ct~ucn te: :J.·~~a~ ~;.:.:mnt~~JS 

J: ~C!. .. ~I: 'JÍ,;,. ~:~U:·.r. :.:h1ax'à.c J'rciro Go!1trcra.:;) :3:~ecutadoc 
::3 :1-:.!;Ii..d.?~·~ e ~-vlZ ~TI)~ ~3 ~W'i'RO S::::~Vrl. {..t'~dv • .rl.ntonio ~sr -

nando Silva e ·.:.; i~'.·a). 

I'ROS:S50 ::o 23. 622 - :c;cc:;ç;:o - ::Xo<~-.:ante: :m'IU:CEPJ..:i;T..:S DO 
, ... "t "/' ( ' '"'. . ,. ' ' ... l . ' ........ tad -=·· , • .. ~ . .,n.r"~ ~ 1~ vh'-o.:.r. uv1TaJ~~""'a ,a.tan ~,.e """J>.: l:H1J ..,:,..'-ecu o : ... 1 .Lt.AJ.t -

CISCO ~Ii .. 3 Jiu(:3 IlA SILV'i1. (Adv.: ) . 

PROC:::::3SO ~10 24 • .388 - :s;scu;li:o - ::X:c(lue;li:.o: ;,R!.Ji,.~~ FURJ'! 
L?.Z.;. LTDA (Aà.v. lJbirajara Valente j p!·.L1a) Executado: C:O

:ss & ao:.;::;s L"rDA (Adv. João ;,.·:HÍrico ;!u.'1es Diniz) . 

P:ROCLSSO )!O 23. 431 - zx:;;x;rçl:o - .L;xcq:.;ent o: nu..;m:tR A;iD~ 
DE :unA {.ti.clv. Ubi ra.jan:. Valente t,phba) Executada: IRACE 

!.íf, ll:..IOL mm:s ( lc:l v. : ) • 

rRJCESSO JJ2 24. 793 - 3XECUÇÃO - I'lxe<J.uente: AR - FRIO .DA 
;.,:í;,ZÔ:!IA S/ A (it.dv. l·ianoel de Jesus Fer:roim Brito) Rx.ec_!!; 

~o.do : i~?P.r:DO PEJEI :IA l·!ONTEIRO (Adv. : ) • 

l:CS 1llOC2GZOS .. ::.~:XO fGL.i.CIO:iADOS , ;DilAr.; PROFERIDAS AS 
~~~r~r:ss s:::;~:zrç-·~.s : t i • o oEln consaq~Õncia, julgo eztin
to · o ? rvcezso , ~do art . 267, VIII , ~o CP~ . Contados 
e proiJarudos , fo i tt~s <:l.? a."' O ~a.,..-õcs e b:::.i.xa, a...-rq..:ive!ll-3e ' 
os :1utos. P.r:. r. :i:1ca,xi , 27. 05.91. A•ér-.ico ~odrc)Jiaz:c~ 
ni - J uiz d.e Ji :·ei t e '' . 

:'ROC:::sJO· !:ll 23. 293 - ALI!:U.í'ICS - P.equeronte: R. O. J . c 
OuTR0S (i.iv. ·. CÓSil.r iu.1,_,-.usto Set:za ?o:::ci ::~) ::te;Luerido: J 

:: . 3 . (b.d"J':: ). 

r ·RCGES30 :1Q 23. 374 - ::ll.JSC.\. E AI'Rm:T~O - Rey_uerente: JO
SÉ ;~:;TOgo STI.,Vf, .:Ji,. ROCH.t• (Mv. Luori val . -~.ueiroz A~câ."lt.:!!: 
rc.) ?.equorido: JOR:JE RCc:-J, FILITO (i.dv. :.:icero Jorccs 3or 

dalo ) . 

T' RQC:.::S30. :~ Q 24.773 - D:3CL!.Ril.'::'Ó:U.A D3 Dii'T.!'l'O - Declar-&J

t o: R~ · :::'. :00 :o s. (Adv. J o sé Guilhcnne da 3ilv2. ' 
J as tos ; ))ocl:1rad:1: :S. R. 1là S. DO E • . z. (;.dv. : ) • 

PROCE:JSO ;;o 24-9ó5 - ALI!·SllTOS - ae•1uerenta: J . ::lA S. S . 

( adv. Concei~ão ).~oras !-~ira) Tiequerido.: 1.1. S. (Ady. Eri.

cl áudio Alencar Rocha). 

PROC"SSSO liO 24o999 - r;.r!ESTIGAÇT.O "DE PATEj:lNI .IlADE C/ C ALl 
!.!E::TOS - Rcque ront e: li. D.1 S. :1. (Adv. Ver-c. de Jesus Pi
nhei ro Corrêa) Requer i do: :I. S. 1lil. C • . (Adv.: ) . 

PROCESSO lJ O 2). 073 - RECl.,'~!hÇ;;:v TP.A~ST.It. - Reclamante: 
JOSJ,; ·FRUTUOSO IDi'".i'O (l.dv. C{cero Jo rcos Bordalo JÚnior) ' 
Reclamado: l'UIP::: t(iTO:HO S:C.VA (.lt.dv. :)o 

PROCESSO no 25. 164 - CJ..U'!'I:Lri.R :DrOiH!TALl.\ - Requerente: .ED 
HUlTDO ::W..:Ln.! COELTIO (Mv. Ubirajara ·vale;1t~ ~phinâ) Re -
querido: tmüo 7ED:SIIA.L (.li.dv. :) . 

PROCESSO u o 25. 424 - ~WTilãDO D~ SZGU!'.I..J7ÇA - Impet ra.>1te : 
:.:. c. E. COELHO (Adv. "Ubirc~.j ara. Valente Éph:lna) Impetra-
do: CRIS'l'O'/..'..M SOi:.IL""S DO ~ASC:U-iEi·fro (Adv. : ) o 

!.Z :TOS - ::e:;.uo:ronte: j . DE A. B. (l.dv. Gilma .i;.lvE!s ) Re -
querido: J . ':!. H. (.;.dv. ;.:~ do Socorro Cordei ro Pi nt o) . ' 
Se:1t e;1ça.: " • •• Isto posto , atendo à s declarações da auto 
m-., õ. propost a de acordo do requerido e ao parecer do r: 
representante do M. PÚblico , j ulgo pl 'O cedent e a pret enção 
dn. autora. e , El!!! consoc;.uência, determino a ex:ped;ição do 
com]Je tente lia.'1d.ado , para que seja acrescentado -ao nome 1 

da autor-a o pa.t rémímico pat erno , o nome do pai e doa .! 
vó:.: pa te~nos. I ntime-se o requerido para que se 01.1111pn. ' 
f i elme.t1te a propoota. por ele f omulada às fl s. 17. Sem 1 

cus tas. F. R. I . : .~acayá, 93.06. 91 . Américo Pedro Bianohini 
Juiz ~e .:1iroi to 11

• 

?TI::x;::.:;so ~:o 24. 444 - l.l..Ii·lEll'I'OS Requerente: R. O. IX>S ' 
~· e' O;JT!"KJS (Ali v. César .h.~sto Souza Pereira) . Requeri
do: i'lo Ji S. 3. (Ad.v. : ) Sentença: " ~ • • »n conaequência, . 1 

julgo extinto o :;rop~~so nos '.tenm5s do arti go 269 , inciso 
III, uo CPC. Sem Custas. ~eça-se of ici o· ao empregador do 
rcqum'ido , requÚ;i'.;a.nd.o des contos. P. il. Io i-lacapá, 04-06• ' 
91. i .. uérico ~' odru llia.nchini - Juiz de· .Jirei to" . 

PilOC!:.;l30 j / 2 2~454 - C..\.UTEU..R DE GUI~BDA. PROVISÓRIA - L •. I 

A. c. F • . (~dv. Vora à.e J esus F. Corrêa) Requerido: P. ?.' 
:e. ~ ..:.d:.r. : ) . 3e~lteaça: ;, • • • Isto posto , a t eor do art. 808 . 
do ~PC , revogo a li.cina.r deferida e julgo extinto o pro -
cesso sem julgamo!itO do mérito. Transitada em j ulgado , ~ 
lic bai;~a c~ arquivem- se. P.n.!. ;.;acapá, 07.05. 91. América' 

Pedro :Oia'lc:hini: - · Juiz de Direi to" . 

PROCESSO :f a 2·4. 54ó - .!JESPEJO - Reqtl.Crente: .lt..NTONIC CfJ.:ILO 
n:.. SILV.'.. (;.d.v. 0r&'9n{ Jucá Lei te Franco) Requerida: :E)!PRE 
SA. co:.:;::RCIAL E IliDUSTRI/.1 . DA. ..t:.IAZfunA LTilA - ECI.lt..L (Adv.T 

· Sentença : " ••• Iln consequência,· j ulgo exti nto o processo ' 
a ~cor do art . 269, III, do CPC. Contados e preparados, ' 
ferta.s as .anotações e bai:t.a, arquivem-se os autos. P.P..., r. 
!.lacapá, 04oo6 . 9ih_. Américo Pedro Bianchini - Juiz de Direi 
to" . 

PROCESSO lfG 24-670" - A.LVA"iil. .;. Re<-J.uerente: VALDE:-IA.R PEREIRA 
DE SQW.,t,. cr Ou'TllOS (Adv. Maria do Socorro c. Pi nto) . Sent~ 
ça: " •• • Isto post o , D'IIlO o pedido; e , em consequêr~cia, 
de~crmino a expedi ção do competente Alvar~ Após, arq!i.ve

se. Sem cust as. P. Ro::. :~acapá, 10. 05o91. Améri~o }\e4.ro 
JJianchini - Juiz de .;)i:'Ci to" . 

PROCESSO 1JO Ú.818 - iis:r:TE(}RA;ÃO DI: POSSE - Requerent e 
l.!J.Rif, DO :;.iR.:O crr.;,(Wl JS OLIVEIRA e. :WriLO GONÇALVll~l' IlEl 
OL~I:RA. (l..dv. Au(ll!lor de ;;ouza. Oliveira) Requeridoo: ELI
HE I'IX~ :i'UIITS ll.~-:i>SCE:;o e i.!lJUICÍ PIO DE J,!J.CA:>.If (Adv .. Sebaa 
ti~ (}omes à.e Varias ) . Sentença: " • • . :EJ. consequÊmcia , a
t eor dO art . 269 , inCiSO I I I , julgo extintO 0 pro CeSSO• I 

Cuo:as ..2! le0e. Contados e preparados, feitas as ànotações 
e baixa, arquive-se os .autos. P. R. I . :.lacapá, 03õ06. 9lo A- · 

mérico Pedro Biaz:c4ini - Juiz de Direi to". 

PitOCESSO 1:2 24.895 - nAJOP.ii.ÇÃO DZ PE!rs:O ALI!-IENT~.;~. Re 
querentes: FRA1<CISCO sor.JZI. DE O:.IV3IRA e O:ntJ.tr! ARA.afo 7 
...l.J'EIROZ . (t..d.v • .t..ldenor Sales :<'onseca) . 3entença: " • •• Em ·• 
consequência, . julgo .oxtinto o procesáo , nos tem os do art. 
269; III, do CI'C. Se:J custas . !-:acapá, 04. 06. 91. P. R. I • .A. 
méri co :Pedro Bi<>r.chini - Juiz de Direi to" . -

PROCESSO N2 24.902 - Ai,VAPÁ - Requerente: TÂNIA LOOIA .lm.R 
TE TOURlllHO (Adv. ~osé Guilherme Basto's). Sentenç~ " .:-; 
I sto posto , atento à s d"Sclarações prestadas pel a reque~ 
te e ao parecer do i.!inistério PÚblico , d~firo o pedido da 
autora e , em consequên'oia, deteÍmino q_ue, digo , a expedi
ção do competente Alvará em favor de Genival de <Almeida ' 
Touinho , para. receber junto ao Ilanco do Brasil S/A - a.:.
gência l9cal os v-d.lores depositados em .nome de Tânia LÚ
cia DuB.rte Tou..."'inhc conta-poupança ·no· 100. ó42. 380-5, . d~ -
vànd.o o meaÍlo comprovar nos autos a aplicação do valor re 
cebi do. Cuetas na forma da lei . Expeça.-se Alvará. Tranai: 
taà.EJ. esta sentençe., arquive-se. P.R.I~ ·uacapá, 2Q. 05. 91. 
J.mérico I' edro Bianchini - ~Juiz de Direi"to". 

PROCESSO NG 24.933 - PEDIDO .pE ADOçiO - ReCluerenotel KANO
EL LEITE RODRIGU'ES e J.!I.RIA EDITH PQS W'!OS RODRIGtJm (ltd.v. 
Paulo Sérgio Ilraga) em favor do menor Ande~ do Nasoi men 

D!"VE.:>'TI3A.ÇÃO D:S PA.1'pl1HlllillE C/ C Ai4_· to. Sentença: " •• • Pelo exp~sto, defiro o pedido de atlu./i.o 
·--------------~-------- ---------~--------------------------------------_J 



'.' 

• . 

Maca~, 23-Di-91 DIÁRIO !FICIAL 

d.â. crl:ança. Anderilon ·do· Nascimento que· deverá .. cham~se: de 
. ANDERSON PEREIRA ,DOS SANTOs RODRI~, deve~ o oohstar no 

novo' reS**tro os nomes dos requérentes como pai·s· e .. doe 1 

seus antecedentes oomo avós. EXpeça.-'se· màndado dà 'inaori.
ção desta sent~ça, ass'im como, mandado pai'~~) 'o canoelamen 
to de registro: 'original, observando-o Senhor Escrivãi:> .. d; 
Registro Civii o sigilo imposto pela lei. Sem ~ustae, P,·1 • 

R; I. MacaPá_, 04.06.9l, _Àméri.co_ Ped~ Bianchini -Juiz de 
Direi1;o". 

PllOCESSO NG 25.029 - GUARDA. E RESPOl~S!UliLIDADÉ - -Itequeren. 
te: Mo . T. :s. DE S. e Ao L~ DE' s. (Adv. G1,1Ühermina Izabei 

· Serra Tava.rea) em favor · doa ~~noras: R. C. B. DE ·s~ e M. 1 

T. B. :DE S.- $entença: 11 
• • • Isto posto 1 defiro aos requàreJ 

tes a g~ e responsabilidade .de 'seus netos RUBIA CHRIS 
TIANFf BALIEIRÓ DE SOUZA ~ J.!ARCOS TÚLIO BALIEIRO. DE. ~ouzi7 
Os ~ores. deverão assinar o ~promisso· em. livxo p~ 
pri.o 7 vindo aos 'autos a certidão. Sem cuataa. Transi tada 1 

em juli;a,do, azquive-se. P.R. I.- !.!acap,á, 27. 05.91. Arnérloo-
Pedro Dianchini ..., Juiz de Direito". . . 

PROCEsso NG 25.119 .:. 'l'lJTELA - Requerente: INÊS DOS SA.!>!TOS . 
RAMOS (Adv. ·C{cero 13orges Boídalo JÚnior). S~tença': •• ~ 1 

Isto posto~ nEFrRO o pedido e, em c~nsequênoia7 no~éio I 
'1:ts ~ ~l'l'OS WIOS tutora d~ seus irnãos DIRLENA, r.tAro:Ã 
RosAJHJELA.7 G:U..'ffiY7 TOli'EY e CLAUCYA ROAllE PEREIRA .DOS SPJT
TOS, desobrigando-a de especialÚar l:ipotllca legal, an ra 
zão· de inesi'stência da· ·bens .ou rendas a merecerem a.dmihi-; . 
tração. ApÓs o tr~sito em julgado, lavre-se temo :ria ii 
vro prÔprlo, compromi·ssando a· tutora .ora nomeada a .obse:r.:' 
var1 no . exerc(cio .da tutel!i'1 • as dl,retrizes da legislação' 
pertinente (~rts. 422 e se~ntes do cp·c.)Custa·s.!:! lege. 
P.R.I .• r.!acapat 29•05o9lo Ame;rico Pedrc Bianohini - Juiz · r 

~e Direi to". · 

NOS PROCESSOS AnA.IXO RELACIONfll>OS, F<JR.t.!.! PEOB'ERIDAS- AS 
S]X}UIN~: lmTTEI'TÇAS: "• •• EX-POSI TIS e o qoo mais dos au
tos consta, acolho ~ · pedido'· e ~onvorto em diVÓrcio a. sepa. 

· :ração juliicial dos requerentes, .pondo termo oo . seu oasa : 
· mento. TranSi t~a. em julgado 1 ext>oç~se· as diligências de 
estilo. Custas~ lege. R.P.I. l·ía9apá1 27.05.91. Américo 1 

Pedro llianchini - Juiz de Direi to". · 

PROCESSO 11§ 25.080 - ÇOlm:RSÃO DE SEPARAÇÃO E!.{ DIVORCIO -
Requerent es:· c. :a. B. J. e J . -~! .. s. li. (Adv. ·CÍcero 13orge~ 
BOrdalo- JÚnior) • ~ · · . · · . 

PEOC~ NO 25.180 - .ccmVERSio DE .SEPAnA.ÇÃO EU DIV6ll.CIO - · 
Requerentes: R. DE s. M. e M. E. F. T. (Adv. Sebastião F~, 
riás)é · -

PROCE3so na 25.141 - k:LVARf. - Iteque're:lte: !-!ARIA CARDOSO I 

DOS SAlfTOS-VÍEIRA. (Mv. iunilcar Benjamin do Carmo) . Sen -
t ença: " • •• Isto posto, defiro o pedido da. requerente à 

· !llri consequência.. determino que se expeça alvará em favor 1 

da ~esna a f:j.m _de que possa ·receber a imp.ortância d:epósi- . 
tada na COnta. acima ffi011CiOnida.o c'ustaS pela I'O<luerente.' I . 

·P.R.I. J.iacapát 25~04.91. Anérico Pedro Eia..>1ê:hini - ·J'ui.z :! . 
Juiz de Direi to ' 1• .,. 

PROCBSSO NO. 25.158 - AI,ti..i.M PARA. ASSENTO DE 6:SITO - Reque 
rent e: l.!ARL\ DA CONCÊI:ÇãO Dos . Sh.l{TOS VILt'IENA. (Adv.· César7 

Augusto' Souza Pereira). Sent ença: !' •••• Isto. posto, at en
to às decl~Ões prestadas pela requerente· e ao parecer! 
d·o Ilustre·-inenbro do Ministério PÚblico, defiro o pedido. 

·Expeç~sa · o competente Alvará. · Sem <::ustas. P.R.I. ~iacanâ 
2 • "-' ' . 
7•05.91. Amerioo Pedro Bianchini - Juiz de Direito"·. 

PRoC~O .Jill. 25.24r- liDMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE mmAÕ ALI-
1-IENT!CIA - Requerentes: J. u. c-. o F. A. A. (Adv. césar 1 

Auguato So~a Pereira). Senten'ça: 11 
• •• I sto posto, Consi

derando que o acordo càlebrado pelos requerentes preserva 
seue interesses. a· resguarda aqueús superiores dá filha .1 

menor .do. caa;W., o. HOM9LOGO por S~<TEtiÇA, para que ·produza . 
seus jurídicos e Jegais .. efei tos. IndependentS!ente de tr' 
t rânai to em . jul.~ ,. requisite-se os descon~os -dos. ~imEI!l . 
toa ajustados em :f'lilb:a de pagamento .do ;requerente. sám. 7 
custas> 'P.R. Í. J.iacapá, 03.06.91; Américo Pedro Bianãhin.i. ... 
Júi~' · de Di~to". · 

Pll0Cm50 Nll 2J5.248 - ALVAJ.ll., - Requerentet TEREZrim:A DE MQ' 

~ DA SILVA '{Adv. Paulo 4 SilVa. Ramos h Sent~ça: " :: • 
Isto posto, DEFIEO ·o pedido e, em consequêno:iá 'det.e:tmino 
.a. expedição de ALVA.Rts para que. a requerente p~~~ reoeber 
o FG'IS1 e todos os v8.lores oreditad.~s ein . oorit~po'upanç~ na· 

· 100.033·59~ do · Banco do Brasil S/ A e conta nll 001.352.3, 
Q.ollanco ;Bra.desco S/A em nome do "de cujus" CYRILO PAJTTOJA 
DA S~VA. Expeça-se Alvarás. ApÓ,s, a.iquive-se. ·Sem custas. 
f.R;,r. !-la.caPá, 10.05.91· Amérioo Pedro Bianchini - JUiz de 
Direi t'?"• 1 · · 

·PilO,C~O N8 25.264 - · lml'IFICAÇÃO_' DA CERT!DIO DE 6BITO ·- lt; 
ql.lerente: LINA DE AlMEIDA. DOS SANTOS (Adv. Do:h~ da.· Co; 
ta dos Santos) .• SentenÇa: " ~ • • Isto polrlo, oom base no 7 · 
que mais dos autos comte. e de acord~ com as disPosiçÕes' 
~o artigo 109 ~- Lei 6. 015/737 julgo prooedente.o pedido, 
detenninando a expedição de ·maridado para que sej~ reúfi
cado o assentamento de Óbito de RODOLFO l.!!R~ ANTONIO 1 . 

DOS SANTOS, incoiTeta.mente lavrado. Custas "ex lege" . ~ 
si:tad;~. em julgado E!Sta sentença, a.)..quiveo-sà. P.R.I . Maca::' 
pá, 25.05.91. América Pedro. Biarichini - Juiz de Direito". 

PROC:E5SO Ng 25.355 - ALVA.Rá P/ EXPEDIÇÃO DE' CERTIDÃO DE 
~BITO - Reque:rerite: BENEDIW VILHENA. FARIAs (Advo Guilher 
mena I~abel Serra_Tava.r~s)~ Sentença: 11 

• •• • Isto posto, a: 
tento as declaraçoes do requerente e ao parecer do I6.inis-

. t ério PÚblico, DEFIRO o pedido e7 ·em 'consequência, dote~ 
mino a eXpedição à~ competente Alvará ao .Ôarório 1 Cart~ -

·rio_ de Registro Civil para proceder ao a11sento de Óbit; r 
de MARIA IULDA VIL!m/A FARIAS com ·observância às intorm~ 
çÕes contidas na. inicial. Bem c1:1stas. :P·.·R. I. Maoapá, '29 • 
.05. 91. Am~ri.co Pedro Iiianchini - Juiz de Direi to 11 • • 

PROCESSO ua . 25.431 - SUBSCRiçXO DO ~TA.SCIMENTO . DO ESTRAN ..: 
. GE!RO NO REGIST:itÓ DE · UASCU.IENTO - Req~rente: DANIEL RA. . - · 

CHEL DAVÍS (A~ v. Am~rico Nunes· Diniz). Sentença.: 11 
... Vis 

t os, etc. Defiro o pedido , eis que _enquadTa-se na hipÓt~ 
se 'legal. .• Elcpeça.-se mandado e.O Sr. oficial de Reg{~t~. r 

P~R.I . r.!aoapá, 15. 05 . 91~ Rogério de Oliveira Souza .; J.uiz. 
de :Direito" • . · 

NOS PIDCESSOS .A. sEGUIR RELACIONADOS F<JRA.l<I PROFERIDAS AS 
' , 

SECUTifTES SENTlllfÇAS: 11 
• • • & face do exposto, decreto -· a.· 

separação juiicial dos .~rentes e homologo, por aenten 
ça, .a fim de que produza os devidos e legais. efeit9~, 0 7 
acordo. celebrado,· quanto à manutenção dos filhos do casal · 
e _quánto .à partilha dos pena, reco~end~ que se cump~ 'fi
elmente o . que nele contém. Transitada. ein jUl gado· esta sen · 
t~nça, prÓcedam:..se às averbaÇÕes nel'lessá.rias . P.R. Io Mac-;:. 
~a., 27.05.91. Améric_o Pedro Bianc4ini -· Juiz de ~ireiÍo1'7 

PilOCE5SO N'a · 25.209 - SEi'•\.RAÇÃO JUDICIAL consENSUAL _ Re
querent es: M • . L. DE o. F. e J. !~. M. F •. (ADVo Erloláudio 
Alencar l,Wcha) . 

PROCESSO na· 25.339 - SEPARAÇ~O JUDIÓ IAL CONSENSUAL- R~ 
·querentes: I!. ' I . R. DA S. DA So ·e Mo .' O. DA .S. (Adv. V era 
de Jesus Pinheiro Corrêa.) • . · . _ . . . . 

PRp~ N8 _ 25. 433 - SEPARAÇÃO JUDICIAL ·CO!fSENSUAL· - Re
querentes: J. Ao F. eM. G. DA S. s. (Adv. JoàÓ Ferreira . 
Cost a.). . . _ . . . 
PROCESSO sjNo ·- .Embargos a exeouça.o 
Embargante: C.R. Allm.DA. S/A - Adv~ t .A..PII.A.Tl'I ·oLIVEIRA. 
&ilia.rga.do : PEDRO n;cov . 1 • . 

Desp: J • Defiro .- !mario Pedro :Bia.nchini ... J'14z de Direi tó 

.- O presente expedient e serei a.fi 
' -

xado no lugar de costume e !lublicado na. foma da lei. D.!!; 

· do. ~ pas.sadó nesta cidade . de . l·í~ap~7 estado do Apapá~ aas 

treze <lias do mes de junho do ano. de h mil noVecentos' 

e .. ~ovanta. e um. Eu, Arito~ia. da. Si!, va. tenegro, auxi.Ü-

. ar judioi_ária., ·datilografei. 


	

